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Todo ano, centenas de brasileiros são presos no exterior 
por tráfico de drogas.  
 
Na maioria dos casos, os detidos atuam como "mulas", 
aliciadas por traficantes para transportarem drogas para 
fora do Brasil. 
 
“Mulas” são indivíduos que, conscientemente ou não, 
transportam para outros países drogas ou outras 
substâncias ilícitas, em “pacotes” que parecem 
inofensivos, em troca de dinheiro.  
 
Alguns chegam a engolir cápsulas contendo tóxico, o 
que, caso se rompam dentro do corpo, pode levar à 
morte. 
 
Quando são pegas pelas autoridades policiais ou 
imigratórias, essas pessoas são consideradas traficantes 
de drogas e ficam sujeitas às leis e penalidades do outro 
país.  
 
Brasileiros presos carregando droga podem ser 
condenados a vários anos de detenção no exterior e até 
à pena de morte. 
 
Muitas vezes isso acontece em países 

• distantes 
• com prisões precárias 
• sem defesa gratuita na Justiça local 
• sem fácil comunicação com familiares no Brasil. 

 
Atenção: a assistência consular a presos brasileiros no 
exterior é de natureza humanitária, sem que haja 
previsão para a contratação de advogados privados.  



Fique atento! 
 
As redes de narcotráfico costumam escolher mulheres e 
homens que não levantem suspeita para o transporte de 
drogas. 
 
Preferem pessoas sem passagem pela polícia e 
endividadas. 
 
A proposta de dinheiro fácil por um trabalho 
aparentemente simples pode seduzir quem se encontra 
em dificuldade financeira. 
 
Muitas vezes a “mula” nem sabe o que carrega, 
acreditando que pode se tratar de uma ofensa menor, 
como o contrabando.  
 
Pode acontecer dos próprios traficantes denunciarem a 
“mula”, para desviar a atenção de outro carregamento 
maior e afastar a fiscalização sobre os grandes 
traficantes de drogas. 
 
 
Por isso, todo cuidado é pouco: 
 

• Não aceite levar pacotes 
 

• Fale com seus familiares 
 

• Consulte a Polícia Federal  
https://www.gov.br/pf/pt-br



Portal Consular 
 
Contato:  
http://www.gov.br/portalconsular 
 

 
Ministério das Relações Exteriores 
http://www.gov.br/mre 


